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PORTARIA Nº 1269 DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo nº 23347.004632.2017-83; RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder à servidora ANEILZA DE CARVALHO FERREIRA, SIAPE n° 1449480, ocupante do cargo efetivo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D, Nível 202, lotada no Campus Campo Grande do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, horário especial, sem compensação, 
nos moldes do art. 98, § 2º e § 3 da Lei 8.112/1990, com jornada diária de 6 horas contínuas, a contar de 28 de 
março de 2017. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1270 DE 3 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Memorando n°  172/Prodi, de 29 de agosto e 2018 – Processo/IFMS n° 23347.013711.2018-66, 
RESOLVE 
 
Art. 1° Revogar a Portaria/IFMS n° 487, de 04 de maio de 2015. 
 
Art. 2º Desligar o servidor ANDERSON SUSUMU KAZAMA, SIAPE nº 2152378, ocupante do cargo efetivo de 
Administrador, da função de Coordenador de Planejamento da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, código FG - 2. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1271 DE 3 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Memo. nº 77/2018-GABIN–DIRGE CX, 4 de maio de 2018 - Processo/IFMS nº 23347.004050.2018-
88, RESOLVE 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão de Estudos para a criação da 
Associação de Pais e Mestres, do Campus Coxim do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul: 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Adriana Marques de Assis 2243945 Presidente 

Adriana Estabile Naressi 2581320  

PORTARIAS 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/15552/
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/15552/
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Membro 

Francisco Xavier da Silva 1331028 Membro 

Marcela Rubim Schwab Leite Rodrigues 1488748 Membro 

Paula Vianna 2244949 Membro 

 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para entrega do relatório final das atividades. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1272 DE 3 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo/IFMS nº 23347.004364.2018-81, RESOLVE 
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do país ao servidor JOELSON FERNANDES, Matricula SIAPE n° 1811249, ocupante 
do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Ponta Porã, com ônus 
limitado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, no período de 12/09/2018 a 14/09/2018, para 
participar do evento "Lumitech Internacional 2018", que ocorrerá na cidade de Assunção - Paraguai, conforme 
autorização n° 20180828.5762, de 28 de agosto de 2018. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1273 DE 3 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Memorando n°  173/Prodi, de 29 de agosto e 2018 – Processo/IFMS n° 23347.013713.2018-55, 
RESOLVE 
 
Art. 1º Nomear o servidor ANDERSON SUSUMU KAZAMA, SIAPE nº 2152378, ocupante do cargo efetivo de 
Administrador, para exercer a função de Diretor de Planejamento e Gestão do Conhecimento, da Pró-Reitoria de 
Desenvolvimento Institucional do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, código 
CD - 4. 
 
Art. 2º Atribuir-lhe responsabilidade pelos encargos inerentes à função. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1274 DE 3 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
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considerando o Processo nº 23347.001846.2018-89 e o Processo nº 23347.002745.2018-25, RESOLVE 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para integrarem a Comissão de Avaliação das Inscrições do 
Edital de Afastamento Parcial para servidores técnico-administrativos em programas de pós-graduação (stricto 
sensu) da Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul: 

SETOR SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO NA COMISSÃO 

DIGEP Claudia Cazetta Jeronimo Salvatino 1738947 Presidente 

DIGEP Elita Barbosa Jarcem de Souza 2230363 Membro 

DIGEP Henrique Ribeiro Giacon 2232125 Membro 

DIGEP Luiziane Medeiros Schirmer   1790491 Membro 

DIGEP Marcos Daniel Goncalves Godoy  2243430 Membro 

CIS Matheus Jardim Guerreiro da Silva 1900178 Membro 

CIS Jhonny Alencar Marchini      2166599 Membro 

PROPI Diego Henrique Oliveira Barbosa 2358675 Membro 

PROPI Gabriela Farias da Rocha 2103477 Membro 

 
Art. 2° A Comissão atuará a partir do dia 5 de setembro de 2018, e deverá apresentar os documentos elaborados à 
Diretoria de Gestão de Pessoas no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, mediante justificativa. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1275 DE 3 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo/IFMS nº 23347.012245.2018-00, RESOLVE 
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do país ao servidor WANDERSON DA SILVA BATISTA, ocupante do cargo efetivo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE n° 1317765, lotado no Campus Corumbá, 
com ônus ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, no período 
de 10/10/2018 a 14/10/2018, para participar do evento "7ª Viagem de Intercâmbio Intercultural entre a UFMS e a 
UAGRM", que ocorrerá na cidade de Santa Cruz de la Sierra - Bolívia, conforme autorização n° 20180828.5765, de 
28 de agosto de 2018. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1276 DE 3 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Regulamento da Organização Didático-Pedagógica dos Cursos Técnicos Integrados; 
 
considerando o Mem. Nº 38/2018 – CG-COINF/CG-DIREN - Processo IFMS/SUAP nº 23347.012976.2018-47, 
RESOLVE 
 
Art. 1º Constituir Banca Examinadora composta pelos docentes relacionados abaixo, para avaliar 
estudante do Campus Campo Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do 
Sul (IFMS), no Exame de Suficiência da Unidade Curricular Engenharia de Software 2, do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio Integrado em Informática:   

Banca Examinadora Servidor SIAPE Setor Função Estudante 
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Emerson Augusto Miotto Corazza 2002339 RT-GABIN Coordenador 

Larissa Soares Ortiz Celeny Fernandes Alves 2017878 CG-COTSI 
Vice-
coordenador 

Thales Farias Duarte 1020735 CG-COTSI Membro 

 
Art. 2º Estabelecer o prazo de até 01 (um) mês para realização das atividades, e após a conclusão destas, o prazo 
de até 10 (dez) dias para apresentação de relatório das ações desenvolvidas à Direção-geral do campus. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 
 
PORTARIA Nº 1277 CANCELADA 
 
PORTARIA Nº 1278 DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Decreto n° 7.312, de 22 de setembro de 2010 da Presidência da República, publicado no Diário 
Oficial da União, de 23 de setembro de 2010; 
 
considerando os artigos 9º e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
 
considerando o Processo/IFMS n° 23347.010518.2018-73, RESOLVE 
 
Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, para o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DI, 
Nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, RODRIGO SOUZA FURLAN, habilitado em concurso 
público, homologado por meio do Edital n° 003.24/2016 – CCP – IFMS, publicado no Diário Oficial da União de 31 de 
março de 2017, e retificado pelo Edital nº 003.26/2016 – CCP – IFMS, para o Campus Três Lagoas, do Instituto 
Federal  de Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, na vaga nº 0949415, redistribuída do Ministério da 
Educação para o IFMS, conforme Portaria/MEC nº 424, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União 
de 13 de maio de 2016. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1279 DE 5 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo/IFMS nº 23347.004365.2018-25, RESOLVE 
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do país à servidora CAROLINA SAMARA RODRIGUES, ocupante do cargo efetivo 
de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE n° 1911481, lotada no Campus Ponta 
Porã, com ônus limitado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul no período 
de 23/09/2018 a 02/10/2018, para participar do evento "XI Muestra Científica Latinoamericana", que ocorrerá na 
cidade de El Porvenir - Peru, conforme autorização n° 20180828.5761, de 28 de Agosto de 2018. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1280 DE 5 DE SETEMBRO DE 2018 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o artigo 96-A, seção IV, capítulo 5 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
 
considerando o Edital/IFMS/Afastamento Parcial para Capacitação Docente, nº 012, de 20 de julho de 2016; 
 
considerando a Portaria IFMS nº 1.076 de 27 de abril de 2017; 
 
considerando a Portaria nº 565 de 16 de abril de 2018; 
 
considerando o processo 23347.010436.2018-29; RESOLVE 
 
Art. 1º Encerrar o afastamento parcial da servidora KARINA KRISTIANE VICELLI, SIAPE 2268653, para realização 
de Curso de Pós-Graduação, em nível de Doutorado em Letras, na área de Linguística, Letras e Artes, ofertado pela 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, em Três Lagoas/MS, a contar de 17 de julho de 2018, em 
virtude da entrega do atestado de defesa de Doutorado. 
 
Art. 2º A servidora deverá permanecer, obrigatoriamente, neste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Mato Grosso do Sul, por tempo igual ao do seu afastamento, sob pena de indenização de todas as despesas. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1281 DE 5 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo nº 23347.009181/2018-51; 
 
considerando o Ofício nº 05/CPAD, de 30 de agosto de 2018; 
 
considerando o Mem. nº  134/18 – Nurei/Diret, de 04 de setembro de 2018 - Processo/IFMS n° 23347.009181.2018-
51, RESOLVE 
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar (Processo nº 23347.009181.2018-51), designada pela Portaria nº 1.050, de 06 de julho de 
2018, publicada no Boletim de Serviço nº 028, de 06 de julho de 2018, ante as razões apresentadas no Ofício nº 
05/CPAD, de 30 de agosto de 2018. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1282 DE 5 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo nº 23347.009187/2018-29; 
 
considerando o Ofício nº 04/CPAD, de 30 de agosto de 2018; 
 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/19730/
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/19730/
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considerando o Mem. nº  135/18 – Nurei/Diret, de 04 de setembro de 2018 - Processo/IFMS n° 23347.009187.2018-
29, RESOLVE 
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar (Processo nº 23347.009187.2018-29), designada pela Portaria nº 1.051, de 06 de julho de 
2018, publicada no Boletim de Serviço nº 028, de 06 de julho de 2018, ante as razões apresentadas no Ofício nº 
04/CPAD, de 30 de agosto de 2018. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1283 DE 5 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo nº 23347.009189/2018-18; 
 
considerando o Ofício nº 02/CPAD, de 30 de agosto de 2018; 
 
considerando o Mem. nº  136/18 – Nurei/Diret, de 04 de setembro de 2018 - Processo/IFMS n° 23347.009189.2018-
18, RESOLVE 
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar (Processo nº 23347.009189.2018-18), designada pela Portaria nº 1.057, de 06 de julho de 
2018, publicada no Boletim de Serviço nº 028, de 06 de julho de 2018, ante as razões apresentadas no Ofício nº 
02/CPAD, de 30 de agosto de 2018. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1284 DE 5 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Memo. nº 083/2018-DIRGE-PP, de 04 de setembro de 2018 – Processo/IFMS 
n° 23347.013973.2018-21, RESOLVE 
 
Art. 1° Revogar a Portaria/IFMS n° 1. 569 de 28 de junho de 2017. 
 
Art. 2º Desligar o servidor FRANZ EUBANQUE CORSINI, SIAPE nº 1752411, ocupante do cargo efetivo de 
Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico, da função de Coordenador do Eixo de Cursos de Tecnologia 
da Informação e Comunicação, do Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Mato Grosso do Sul, código (FCC). 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/19735/
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/19735/
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/19736/
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/19736/
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PORTARIA Nº 1285 DE 5 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando a Portaria nº 92, de 30 de agosto de 2017; 
  
considerando o Memorando nº 110/2018-CG-DIRGE, Processo/IFMS nº 23347.013770.2018-34, RESOLVE 
  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a Coordenação do primeiro e Vice-coordenação do 
segundo, integrarem a Comissão de Organização da C3G – COMIC CON 2018 (Dia da Cultura Nerd), do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS) – Campus Campo Grande; 
  

Servidor Siape Setor Função 

Arnaldo Pinheiro Montalvao Junior 1911544 COEAD Coordenador 

Victor Augusto Merli Oliveira Lima 1845970 COTSI Vice-coordenador 

Celeny Fernandes Alves 2017878 COTSI Membro 

Celio Gianelli Pinheiro 2240768 COCIP Membro 

Claudia Santos Fernandes 1871090 COINF Membro 

Dante Alighieri Alves de Mello 1956716 COMEP Membro 

Eduardo Garcia Valle 2296574 COINF Membro 

Elton da Silva Paiva Valiente 1844741 DIREN Membro 

Gleico Delcides Lopes Oliveira 2327539 DIRGE Membro 

Igor Lins Vieira 1976863 BIBLI Membro 

Isaias Leonidio Farias 2917905 COEAD Membro 

Jose Ricardo Marconato da Silva 1844807 DIRGA Membro 

Jiyan Yari 1856763 COTSI Membro 

Michel Baccach Ribeiro 2213258 COERI Membro 

Paulo Roberto Vilarim 1845753 COINF Membro 

 
Art. 2º Estabelecer prazo de até 6 (seis) meses, para realização das atividades, bem como de até 10 (dez) dias, após 
a conclusão destas, para apresentação de relatório das ações desenvolvidas à Direção-Geral do campus. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Dê-se ciência e cumpra-se 
                        

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 

PORTARIA Nº 1286 DE 6 DE SETEMBRO DE 2018 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
Considerando o Memo. nº 083/2018-DIRGE-PP, de 04 de setembro de 2018 – Processo/IFMS 
n° 23347.013973.2018-21, RESOLVE 
 
Art. 1° Designar o servidor LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, SIAPE nº 1849718, ocupante do cargo efetivo 
de Professor  do  Ensino  Básico, Técnico e Tecnológico, para ocupar a função de Coordenador dos Cursos do Eixo 
Tecnológico em Informação e Comunicação, do Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato  Grosso do Sul, código FCC. 
 
Art. 2° Atribuir-lhe a responsabilidade pelos encargos patrimoniais inerentes à função. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1287 DE 6 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo/IFMS nº 23347.009678.2018-70, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder à servidora JULIANE MALDONADO PIZARRA, SIAPE n° 3008022, ocupante do cargo efetivo de 
Tradutora e Intérprete de Linguagem de Sinais, exercício provisório no Campus Aquidauana do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - Reitoria, até 21 de dezembro de 2018, a contar da 
publicação da mesma. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 1288 DE 6 DE SETEMBRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Mem. n° 141/DIGEP/RT/IFMS, de 5 de setembro de 2018 - Processo/IFMS nº 23347.014148.2018-
43, RESOLVE 
 
Art. 1º Designar os servidores PAULO VITOR FIGUEIRA AZEVEDO, SIAPE 2378503, ocupante de cargo efetivo de 
Assistente em Administração, e MARCOS DANIEL GONÇALVES GODOY, SIAPE 2243430, para substituir a 
Coordenadora de Administração de Pessoal da Diretoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, KELLY CRISTINE SILVEIRA, SIAPE 1812762, nos períodos de 10 a 
14 de setembro de 2018, e de 17 a 21 de setembro de 2018, respectivamente, código FG-1. 
 
Art. 2º Atribuir-lhes responsabilidade pelos encargos inerentes à função. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se 
 

Luiz Simao Staszczak 
Reitor 
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ATOS DO CAMPUS  

AQUIDAUANA 
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Não houve publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIAS 
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ATOS DO CAMPUS  

CAMPO GRANDE 
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PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 132, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPO GRANDE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Portaria/IFMS nº 174, de 15 de fevereiro de 2018, publicada no Boletim de Serviço do IFMS nº 05/2018, de 15 de 
fevereiro de 2018; 
 
considerando a Portaria IFMS/CG nº 11, de 1º de março de 2018, Processo IFMS/SUAP nº 0094429.00000681/2018-
27; 
 
considerando a Portaria IFMS/CG nº 60, de 15 de maio de 2018; 
 
considerando o Processo/IFMS/SUAP nº 23347.013895.2018-64, RESOLVE 
 
Art. 1º Redesignar os servidores abaixo relacionados, para, sob a Coordenação do primeiro e Vice-coordenação da 
segunda, integrarem a COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE 
FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS) – Campus Campo Grande. 
 

COMISSÃO  

SERVIDOR SIAPE SETOR FUNÇÃO 

Igor Lins Vieira 1976863 BIBLI Coordenador 

Susie Midori dos Santos Sato Santana 2308457 COEAD Vice-coordenador 

Andreia Dias de Souza 2303971 COEAD Membro 

Fernanda Ferreira Chaves 1760552 NUGED Membro 

Flavia Regina Grego 1107476 NUGED Membro 

Jaqueline Cavalcanti Borges de Mello 1869228 COTSI Membro 

Marcio Alex dos Santos Arinos 1086651 DIREN Membro 

Marta Luzzi 2267048 COEAD Membro 

Robson Goncalves Felix 1844866 COEAD Membro 

Themis Rondao Barbosa da Costa Silva 4929719 COEAD Membro 

 
Art. 2º Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias, para realização das atividades, bem como de até 10 (dez) dias, após a 
conclusão destas, para apresentação de relatório das ações desenvolvidas à Direção-Geral do Campus. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação / a partir da ciência comprovada do presidente da 
comissão e tem validade de 01 (um) mês. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Dejahyr Lopes Junior 
Diretor-Geral em Exercício 

 
PORTARIA Nº 133, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS CAMPO GRANDE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Portaria/IFMS nº 894, de 28 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 29 de abril de 2016, seção 2, 
pág. 32; 
 
considerando o Processo/IFMS/SUAP nº 23347.013984.2018-19, RESOLVE 
  
 Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a Coordenação da primeira, e Vice-coordenação da 
segunda, integrarem a Comissão de Organização da Confraternização de Final de Ano – 2018 Campus Campo 
Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul: 
 

Servidor Siape Setor Função 

Aline Maruse Monteiro Mariano Zotelli 2092236 GABIN Coordenadora 
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Daniele Ferraz Biceglia de Oliveira Coelho 2357135 NUGED Vice-coordenadora 

Carlos Siqueira Peixoto 3026292 COCIP Membro 

Dejahyr Lopes Junior 2001971 DIRER Membro 

Elaine Borges Monteiro Cassiano 1941845 COTSI Membro 

Fernanda Ferreira Chaves 1760552 NUGED Membro 

Sandra Regina Jimenez 2414159 DIRGE Membro 

 
Art. 2º A presente Comissão deverá concluir as atividades em até 04 (quatro) meses. E, após a conclusão destas, o 
prazo de 10 (dez) dias para entregar relatório dos trabalhos desempenhados à Direção-geral do campus.  
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação / a partir da ciência comprovada da Coordenadora da 
comissão e tem validade de 04 (quatro) meses. 
             
Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Rosane de Brito Fernández Garcia 
Diretora-Geral 

 
PORTARIA Nº 134, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018 
  
A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS CAMPO GRANDE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Portaria/IFMS nº 894, de 28 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 29 de abril de 2016, seção 2, 
pág. 32; 
  
considerando o Regulamento da Organização Didático-Pedagógica dos Cursos Técnicos Integrados; 
  
considerando a Portaria nº 110, de 20 de agosto de 2018, Processo/IFMS/SUAP nº 23347.012914.2018-35; 
                 
considerando o Mem. Nº 44/2018 – CG-COINF/CG-DIREN/CG-DIRGE/CG-IFMS/IFMS, Processo IFMS/SUAP nº 
23347.012914.2018-35, RESOLVE 
  
Art. 1º Revogar a Portaria nº 110, de 20 de agosto de 2018. 
 
Art. 2º Designar Banca Examinadora composta pelos docentes relacionados abaixo, para realizar Exame de 
Suficiência da Unidade Curricular Segurança da Informação, do Curso de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio Integrado em Informática do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul 
(IFMS), Campus Campo Grande:  
  

Banca Examinadora Servidor SIAPE Setor Função 

Jiyan Yari 1856763 COTSI Coordenador 

Vladimir Gomes de Paula Gabriel 2427049 COTSI Vice-coordenador 

Ivoneis Macedo Duarte 2321116 COTSI Membro 

  
Art. 3º Estabelecer o prazo de até 01 (um) mês para realização das atividades. E, após a conclusão destas, o prazo 
de até 10 (dez) dias para apresentação de relatório das ações desenvolvidas à Direção-geral do campus. 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação / a partir da ciência comprovada da Coordenadora da 
comissão e tem validade de 01 (um) meses. 
  
Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Rosane de Brito Fernández Garcia 
Diretora-Geral 
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ATOS DO CAMPUS  

CORUMBÁ 
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Não houve publicação. 
 

 

      PORTARIAS  
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COXIM 
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PORTARIAS 

 
Não houve publicação. 
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PORTARIAS 

 
Não houve publicação. 
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Não houve publicação. 
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PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 34, DE 24 DE AGOSTO DE 2018 
 
O DIRETOR-GERAL Pro-tempore DO CAMPUS NAVIRAÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Portaria/IFMS nº 2.125/2014, publicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2014; 
 
considerando o Memorando Circular n° 2 da DIREB/PROEN/RT/IFMS, de 10 de agosto de 2018 - Processo nº 
23347.012190.2018-20, RESOLVE 
 
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão Local 
do Exame de Seleção dos Cursos Técnicos Integrados 2019 do Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul: 

SERVIDOR SIAPE CARGO NA COMISSÃO 

Wagner Antoniassi 1846227 Presidente 

Danilo Adriano Mikucki 3965292 Membro 

Fabio Yoshimi Wada 2359524 Membro 

Renata Franco Ferreira 2091550 Membro 

Aline Alves da Silva 2091516 Membro 

Jeferson Alves Berto 1186858 Membro 

Byron Mariano de Oliveira 3054780 Membro 

        
Art. 2° A Comissão Local deverá concluir seus trabalhos até 31 de dezembro de 2018. 
        
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
        
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Matheus Bornelli de Castro 
Diretor - Geral 
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PORTARIA Nº 066, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NOVA ANDRADINA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Portaria/IFMS nº Port. Nº 1.668/2015, publicada no Diário Oficial da União de 04 de dezembro de 2015; 
         
Considerando o Processo/IFMS nº 23347.013266.2018-34, RESOLVE 
      
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira e vice-presidência da 
segunda, constituírem a Comissão de Divulgação e de Aplicação dos Exames do Processo Seletivo 2019 do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, no Campus de Nova Andradina 

SERVIDOR SIAPE CARGO NA (COMISSÃO) 

Valdineia Garcia da Silva 1313447 Presidente 

Adriana Smanhotto Soncela 1869615 Vice-presidente 

Ana Carolina Monteiro Motta 2349447 Membro 

Ana Flavia Basso Royer 1683647 Membro 

Andre Luis Violin 2966828 Membro 

Cleyton Pereira Lutz 1823219 Membro 

Danyelle Almeida Saraiva 1212743 Membro 

Felix Placencia Garcia 2313042 Membro 

Fernando Cesar Balbino 2340424 Membro 

Grazieli Suszek 1761217 Membro 

Greiciane Antunes 2278827 Membro 

Luciene da Silva Santos Bomfim 2091543 Membro 

Maria Lucia de Oliveira 2370781 Membro 

Mateus Augusto Donega 1359894 Membro 

Nancy Farfan Carrasco 2293181 Membro 

Reginaldo Aparecido Barbosa 2329772 Membro 

Rosimaldo Soncela 1787695 Membro 

Thais Emilia Rodrigues Vaz  1014748 Membro 

Vanessa da Silva Alves Gossler 1771139 Membro 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
         
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Claudio Zarate Sanavria 
Diretor Geral  

 
 

      PORTARIAS 
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PORTARIAS 

 
 
Não houve publicação. 
 



 

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 37/2018. SETEMBRO DE 2018. INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ATOS DO CAMPUS  

TRÊS LAGOAS 
 



 

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 37/2018. SETEMBRO DE 2018. INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

PORTARIAS 

 
 
Não houve publicação. 
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PORTARIA Nº 415, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012737.2018-97, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 15 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a FERNANDO 
HONÓRIO DA SILVA, Siape 2333531, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotado no Campus Três Lagoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 
do Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 416, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.013024.2018-41, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 25 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito 
Profissional a HUDSON ALVES MARTINS, Siape 2336698, ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Três Lagoas do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da 
legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
 
PORTARIA Nº 417, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
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A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 17 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Processo nº 23347.011565.2018-34, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 06 de agosto de 2018, Retribuição por Titulação de MESTRADO a SUELEN 
FERNANDA RANUCCI PINI, Siape 3061253, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotada no Campus Coxim do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do 
Sul, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 418, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.011430.2018-79, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 1º de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a WAGNER 
HENRIQUE MOREIRA, Siape 2327283, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotado no Campus Nova Andradina do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 419, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
 
considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988; 
 
considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações; 
 
considerando o Processo nº 23347.006362.2018-26, RESOLVE 
 
Art. 1º Homologar o Estágio Probatório no serviço público federal de RICARDO PINI 
CARAMIT, Siape 2266700, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Nova Andradina do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Mato Grosso do Sul, por ter realizado todas as etapas de avaliação. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                 
    
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 420, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.012878.2018-18, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 20 de agosto de 2018, Progressão por Capacitação Profissional a MARCOS EDUARDO 
DA SILVA FERREIRA, Siape 2372044, lotado no Campus Campo Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Laboratório - Química, Nível de 
Classificação D, Padrão de Vencimento 1, do Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, conforme 
regulamenta a legislação supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 

 
Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 

Diretora de Gestão de Pessoas 
(Port.569, de 14 de março de 2014) 

 
PORTARIA Nº 421, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.011995.2018-56, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 25 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a RICARDO RÉGIS 
FERREIRA DE ARRUDA, Siape 2091822, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Tecnologia da Informação, 
lotado no Campus Aquidauana do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do 
Padrão de 
Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4, no Nível de Capacitação III, Nível de Classificação D, na forma da 
legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/7650/?tab=4
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PORTARIA Nº 422, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012126.2018-49, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 27 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito 
Profissional a TÂNIA PAIM CODORNIZ, Siape 2093339, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Administração, 
lotada no Campus Aquidauana do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do Padrão de Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4, no Nível 
de Capacitação III, Nível de Classificação C, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 423, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.012760.2018-81, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 17 de agosto de 2018, Progressão por Capacitação Profissional a VITOR HUGO 
FERREIRA MENONI, Siape 2357066, lotado no Campus Campo Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Tecnologia da Informação, Nível de 
Classificação D, Padrão de Vencimento 2, do Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, conforme 
regulamenta a legislação supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 424, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o anexo IV da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;  
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/7475/?tab=4
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/23081/?tab=4
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considerando o Processo nº 23347.013272.2018-91, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 23 de agosto de 2018, Incentivo à Qualificação de 25% a DIEGO 
FARIAS FALCÃO DE CARVALHO, Siape 2173129, lotado no Campus Aquidauana do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Administração, por 
ter concluído o Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, conforme regulamenta a legislação 
supramencionada.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 425, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.013324.2018-20, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 27 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a LAURA 
RODRIGUES CORREIA GALDINO, Siape  2092955, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar em Administração, lotada no Campus Três Lagoas do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do Padrão de Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4, no Nível de 
Capacitação III, Nível de Classificação C, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 426, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.013025.2018-95, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 26 de agosto de 2018, Progressão por Mérito Profissional a 
RENILCE MIRANDA CEBALHO BARBOSA, Siape 1208413, ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Corumbá do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, da Classe D1, Nível I para a Classe D1, Nível II, na forma da legislação 
supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/23612/?tab=4
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Publique-se. 

 
Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 

Diretora de Gestão de Pessoas 
(Port.569, de 14 de março de 2014) 

 
 
PORTARIA Nº 427, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 17 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Processo nº 23347.011808.2018-34, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 07 de agosto de 2018, Retribuição por Titulação de DOUTORADO a LORENA 
DARIANE DA SILVA ALENCAR, Siape 2399475, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, lotada no Campus Corumbá do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 
do Sul, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 428, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o anexo IV da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;  
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.013098.2018-87, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 26 de agosto de 2018, Incentivo à Qualificação de 25% a 
CRISTIANE ALVES DA SILVA, Siape  2139269, lotada no Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Administração, por ter 
concluído o curso LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, conforme regulamenta a legislação supramencionada.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 429, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988; 
 
considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações; 
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considerando o Processo nº 23347.009749.2018-34, RESOLVE 
 
Art. 1º Homologar o Estágio Probatório no serviço público federal de FERNANDO 
RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, Siape 2268592, ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Nova Andradina do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, por ter realizado todas as etapas de avaliação. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                 
    
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 430, DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012155.2018-19, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 24 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a MARCO 
AURÉLIO ANDRADE MASSILON, Siape 2091553, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Administração, lotado 
no Campus Nova Andradina do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do 
Padrão de Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4, no Nível de Capacitação III, Nível de Classificação C, na 
forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 431, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012814.2018-17, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 24 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a THATIANE 
RAMOS DOS SANTOS, Siape 2374537, ocupante do cargo efetivo de Bibliotecário-Documentalista, lotada no 
Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do Padrão de Vencimento 1 para o Padrão de Vencimento 2, no Nível 
de Capacitação I, Nível de Classificação E, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 

 
PORTARIA Nº 432, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.013336.2018-54, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 27 de agosto de 2018, Progressão por Capacitação Profissional a TÂNIA PAIM 
CODORNIZ, Siape 2093339, lotada no Campus Aquidauana do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, Padrão de 
Vencimento 4, do Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, conforme regulamenta a legislação 
supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 433, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.013473.2018-99, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 27 de agosto de 2018, Progressão por Capacitação Profissional 
a SHERON  LYS  BARBOSA  GREFFE  RODRIGUES, Siape 2091260, lotada no 
Campus Aquidauana do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Padrão de Vencimento 4, do Nível de 
Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, conforme regulamenta a legislação supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 434, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/23674/?tab=4
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/23808/?tab=4
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A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.011439.2018-80, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 04 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a FRANCISCO 
JOSÉ TEIXEIRA GONÇALVES, Siape 2333052, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, lotado no Campus Nova Andradina do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 

 
Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 

Diretora de Gestão de Pessoas 
(Port.569, de 14 de março de 2014) 

 
PORTARIA Nº 435, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012151.2018-22, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 24 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a LUCIENE DA 
SILVA SANTOS BOMFIM, Siape 2091543, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, lotada no 
Campus Nova Andradina do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do Padrão 
de 
Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4, no Nível de Capacitação III, Nível de Classificação D, na forma da 
legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 436, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
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considerando o Processo nº 23347.000979.2018-38 , RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 28 de agosto de 2018, Progressão por Capacitação Profissional a AUXILIADORA 
PEREIRA COSTA, Siape 2091573 , lotada no Campus Três Lagoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Aluno, Nível de Classificação C, 
Padrão de Vencimento 4, do Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, conforme regulamenta a 
legislação supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 437, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.001055.2018-59, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 22 de agosto de 2018, Progressão por Capacitação Profissional 
a LAURA RODRIGUES CORREIA GALDINO, Siape 2092955, lotada no Campus Três Lagoas do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Administração, 
Nível de Classificação C, Padrão de Vencimento 4, do Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, 
conforme regulamenta a legislação supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
 
PORTARIA Nº 438, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.013036.2018-75, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 25 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito 
Profissional a JOÃO ALACI PEREIRA LIMA, Siape  2091802, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Aluno, 
lotado no Campus Três Lagoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do 
Padrão de Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4, no Nível de Capacitação III, Nível de Classificação C, na 
forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 439, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.013415.2018-65, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 24 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a ANDREIA 
MONTANI BASAGLIA, Siape 2374030, ocupante do cargo efetivo de Técnica de Laboratório-Química, lotada no 
Campus Dourados do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do Padrão de 
Vencimento 1 para o Padrão de Vencimento 2, no Nível de Capacitação I, Nível de Classificação D, na forma da 
legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 

 
PORTARIA Nº 440, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012160.2018-13, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 27 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito 
Profissional a RAFAEL KOTAY LIRA, Siape 2099119, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente em Administração, lotado no Campus Nova Andradina do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do Padrão de Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 
4, no Nível de Capacitação III, Nível de Classificação D, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 441, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
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A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.013591.2018-05, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 14 de maio de 2018, Progressão Funcional por Mérito 
Profissional a JULIO MARQUES CARDOSO, Siape 1352237, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em 
Administração, lotado no Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul, do Padrão de Vencimento 4 para o Padrão de Vencimento 5, no Nível de Capacitação IV, Nível de 
Classificação C, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 442, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.013626.2018-06, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 28 de agosto de 2018, Progressão por Capacitação Profissional a ANA CLAUDIA DE 
CORDOUE, Siape 2175597, lotada no Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Padrão 
de Vencimento 3, do Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, conforme regulamenta a legislação 
supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 443, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
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considerando o Processo nº 23347.010910.2018-12, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 26 de julho de 2018, Progressão por Mérito Profissional a 
ROBSON FLEMING RIBEIRO, Siape 2326454, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotado no Campus Corumbá do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do 
Sul, da Classe DI, Nível 1 para a Classe DI, Nível 2, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 

 
PORTARIA Nº 444, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.010259.2018-81, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 29 de julho de 2018, Promoção Funcional por Mérito 
Profissional a FLÁVIO AMORIM DA ROCHA, Siape 1875348, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, lotado na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul, da Classe DIII, Nível 4 para a Classe DIV, Nível 1, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 445, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.001024.2018-06, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 25 de agosto de 2018, Progressão por Capacitação Profissional a JOÃO ALACI 
PEREIRA LIMA, Siape 2091802, lotado no Campus Três Lagoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Aluno, Nível de Classificação C, 
Padrão de Vencimento 4, do Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, conforme regulamenta a 
legislação supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/20693/
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Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 446, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.013477.2018-77, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 28 de agosto de 2018, Progressão por Capacitação Profissional a THATIANE RAMOS 
DOS SANTOS, Siape 2374537, lotada no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Bibliotecário-Documentalista, Nível de Classificação E, Padrão de 
Vencimento 2, do Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, conforme regulamenta a legislação 
supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 447, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.010866.2018-41, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 27 de agosto de 2018, Progressão por Capacitação Profissional a KEMILY JANAÍNA 
MARQUES JARA, Siape 2360394, lotada no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais, Nível 
de Classificação D, Padrão de Vencimento 2, do Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, conforme 
regulamenta a legislação supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 448, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
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considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012821.2018-19, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 08 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito 
Profissional a MARCEL HASTENPFLUG, Siape 1522374, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Mato Grosso do Sul, da Classe D IV, Nível 01 para a Classe D IV, Nível 02, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 449, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012756.2018-13, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 02 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a LUCAS DE 
SOUZA RODRIGUES, Siape 1849718, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotado no Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 
do Sul, da Classe D I, Nível 01 para a Classe D I, Nível 02, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 450, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012833.2018-35, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 26 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito 
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Profissional a ANNANDA MENDES COSTA, Siape 2335735, ocupante do cargo efetivo de Professora do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato Grosso do Sul, da Classe D I, Nível 01 para a Classe D I, Nível 02, na forma da legislação 
supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 

 
PORTARIA Nº 451, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012837.2018-13, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 26 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a SUZANI VANESA 
SCHIEFELBEIN OLMEDO, Siape 1065342, ocupante do cargo efetivo de Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotada no Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 
do Sul, da Classe D I, Nível 01 para a Classe D I, Nível 02, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 452, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012788.2018-19, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 14  de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a BEATRIZ 
APARECIDA ALENCAR, Siape 2051704, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotada no Campus Campo grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul, da Classe DIII, Nível 1 para a Classe DIII, Nível 2, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/23109/?tab=4
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Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 

 
PORTARIA Nº 453, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.013058.2018-35, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 22 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito 
Profissional a ROBSON JAQUES VERLY, Siape 1189336, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Mato Grosso do Sul, da Classe D I, Nível 01 para a Classe D I, Nível 02, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 454, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012159.2018-99, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 24 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a MARIA 
MADALENA RODIGHERO, Siape 2247009, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Aluno, lotada no Campus 
Nova Andradina do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do Padrão de Vencimento 2 para o Padrão de Vencimento 3, no Nível 
de Capacitação II, Nível de Classificação C, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 455, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
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considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012983.2018-49, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 13 de agosto de 2018 Progressão Funcional por Mérito 
Profissional a THALES FARIAS DUARTE, Siape 1020735, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Campo Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Mato Grosso do Sul, da Classe DIII, Nível 1 para a Classe DIII, Nível 2, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 456, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 17 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Processo nº 23347.013091.2018-65, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 22 de agosto de 2018, Retribuição por Titulação de DOUTORADO a JOÃO JOSE DA 
SILVA NETO, Siape 2313028, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
lotado no Campus Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, na 
forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 457, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.013786.2018-47, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 02 de setembro de 2018, Progressão Funcional por Mérito 
Profissional a MURIEL VIEIRA TEIXEIRA, Siape 1305651, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Laboratório - 
Informática, lotado no Campus Três Lagoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 
do Sul, do Padrão de Vencimento 1 para o Padrão de Vencimento 2, no Nível de Capacitação I, Nível de 
Classificação D, na forma da legislação supramencionada. 
 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/23303/?tab=4
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 458, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.011524.2018-48, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 29 de julho de 2018, Promoção Funcional por Mérito Profissional a HEVELYNE HENN 
DA GAMA VIGANO, Siape 1492264 , ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotada no Campus Campo Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul, da Classe DIII, Nível 4 para a Classe DIV, Nível 1, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 459, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.013535.2018-62, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 02 de setembro de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a IVONE 
BATISTA DE OLIVEIRA ELOI, Siape 2375125, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Laboratório, lotada no 
Campus  Ponta Porã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do Padrão de 
Vencimento 1 para o Padrão de Vencimento 2, no Nível de Capacitação I, Nível de Classificação D, na forma da 
legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 460, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/21936/
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A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.009923.2018-49, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 3 de setembro de 2018, Progressão por Capacitação 
Profissional a LIDIANE DE MEDEIROS BARBOSA VILELA, Siape 2823235, lotada na Reitoria do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Administrador, Nível de 
Classificação E, Padrão de Vencimento 4, do Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, conforme 
regulamenta a legislação supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 461, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012860.2018-16, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 08 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito Profissional a LUIZ FERNANDO 
DELBONI LOMBA, Siape 1761398, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotado no Campus Campo Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul, da Classe DIII, Nível 2 para a Classe DIII, Nível 3, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 462, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o parágrafo único do artigo 15 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando a Portaria/IFMS nº 1.335, de 13 de outubro de 2015;  
 
considerando o Processo nº 23347.010486.2018-14, RESOLVE 
 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/20408/
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/23178/
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Art. 1º Conceder, a partir de 22 de julho de 2018, Aceleração da Promoção a PAULA VIANNA, Siape 2244949, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Coxim do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, da Classe DI, Nível 2 para a Classe DIII, 
Nível 1, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 463, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.013252.2018-11, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 23 de agosto de 2018, Progressão por Capacitação Profissional 
a  DAVI  AUGUSTO  FERNANDES  DE  SOUZA, S i a p e 2376670,  lotado 
n o Campus Corumbá do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico de Laboratório - Informática, Nível de 
Classificação D, Padrão de Vencimento 2, do Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, conforme 
regulamenta a legislação supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 464, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.008754.2018-20, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 24 de agosto de 2018, Progressão por Capacitação Profissional a ANDRÉIA MONTANI 
BASAGLIA, Siape 2374030, lotada no Campus Dourados do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Laboratório-Química, Nível de Classificação D, Padrão 
de Vencimento 2, do Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, conforme regulamenta a legislação 
supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
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Diretora de Gestão de Pessoas 
(Port.569, de 14 de março de 2014) 

 
PORTARIA Nº 465, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 14 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.012125.2018-02, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 08 de agosto de 2018, Progressão Funcional por Mérito 
Profissional a CLAUDIO ZARATE SANAVRIA, Siape 1376984, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Nova Andradina do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato Grosso do Sul, da Classe DIV, Nível 1 para a Classe DIV, Nível 2, na forma da legislação 
supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 466, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988; 
 
considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações; 
 
considerando o Processo nº 23347.002158.2018-36, RESOLVE 
 
Art. 1º Homologar o Estágio Probatório no serviço público federal de JOSÉ CORREA 
RODRIGUES FILHO, Siape 1097600, ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Básico Técnico e 
Tecnológico, lotado no Campus Coxim do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do 
Sul, por ter realizado todas as etapas de avaliação. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                 
    
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 467, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o anexo IV da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;  
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
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considerando o Processo nº 23347.013974.2018-75, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 03 de setembro de 2018, Incentivo à Qualificação de 25% a 
WELLINGTON MARTINS LOUVEIRA, Siape 1581043, lotado no Campus Jardim do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, por ter 
concluído o curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública, conforme regulamenta a legislação supramencionada.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 468, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
 
considerando o Programa de Avaliação de Desempenho realizado; 
 
considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período; 
 
considerando o Processo nº 23347.014038.2018-81, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 17 de julho de 2018, Progressão Funcional por Mérito 
Profissional a THIAGO PEDREIRA ROMEIRO, Siape  1328693, ocupante do cargo efetivo de Tradutor Interprete de 
Linguagem de Sinais, lotado na Reitoria do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, do Padrão de Vencimento 1 para o Padrão de Vencimento 
2, no Nível de Capacitação I, Nível de Classificação D, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 469, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o § 1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o Anexo XI da Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; 
 
considerando o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 
 
considerando o Processo nº 23347.013972.2018-86, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 3 de setembro de 2018, Progressão por Capacitação 
Profissional a DIANA KELLY DIAS PALEO, Siape 2138305, lotada na Reitoria do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, ocupante do cargo efetivo de Tradutor Intérprete de Linguagem de 
Sinais, Nível de Classificação D, Padrão de Vencimento 3, do Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação 
III, conforme regulamenta a legislação supramencionada.    
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/24346/
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/24281/?tab=5
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Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 470, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o parágrafo único do artigo 15 da Lei nº 12.772, de 28 de setembro de 2012; 
 
considerando a Portaria/IFMS nº 2.621, de 23 de Novembro de  de 2017; 
 
considerando o Processo nº 23347.010140.2018-16, RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 29 de Junho de 2018, Aceleração da Promoção a MARCEL 
JOSE SOLEIRA GRASSI, Siape 1030096, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotado no Campus Corumbá do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do 
Sul, da Classe DI, Nível 2 para a Classe DIII, Nível 1, na forma da legislação supramencionada. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
 
PORTARIA Nº 471, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 
 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 863, de 24 de 
maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 21, de 25 de maio de 2018, página 22; 
 
considerando o artigo 41 da Constituição Federal de 1988; 
 
considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações; 
 
considerando o Processo nº  23347.012265.2018-72, RESOLVE 
 
Art. 1º Homologar o Estágio Probatório no serviço público federal de ALEX FERNANDO DE ARAUJO, Siape 
1131683, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Três 
Lagoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, por ter realizado todas as 
etapas de avaliação. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                 
    
Publique-se. 
 

Cláudia Cazetta Jerônimo Salvatino 
Diretora de Gestão de Pessoas 

(Port.569, de 14 de março de 2014) 
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          OUTROS ATOS 
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FÉRIAS 

 

Não houve publicação. 
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DIÁRIAS 

 
Não houve publicação. 
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LICENÇAS 

 

Não houve publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


